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LEI N.º 5.202, DE 24 DE ABRIL DE 2012.

Altera a Lei n.º 4.420/2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Administrativa  do  Poder  Executivo  Municipal,  cria  os 

Cargos de Confiança e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições 

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica alterado o Art. 40 da  Lei n.º 4.420, de 11 de fevereiro de 2009, e suas 

alterações, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40. …..........................................................................................................................

§ 3.º A soma dos vencimentos do salário e vantagens, somados ao FG, não poderá  

superar o teto previsto no Art. 37, inciso XI, da Constituição Federal.

…..............................................................................................................................” (NR)

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 24 de Abril de 2012.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Data supra.

Renato Alencar Toso
Secretário Adjunto de Administração
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